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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Em virtude dos fatos noticiados envolvendo o advogado e presidente da instituição, 

Leonardo Pio da Silva Campos e a advogada Luciana Póvoas Lemos, a Comissão de 

Direito da Mulher da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato Grosso (OAB-

MT), informa que: 

- A violência contra a mulher constitui uma das formas de violação dos direitos 

humanos[1], que é protegida pela nossa Constituição Federal/88, e Lei Federal 

11.340/2006. 

- A Comissão já tomou conhecimento do teor do inquérito policial, por meio do 

requerimento protocolado pelo Dr. Leonardo da Silva Campos, no dia 28/05/2020, e 

devidamente despachado pela vice-presidente da OAB/MT, no qual é apurada a denúncia 

feita pela advogada Luciana Póvoas Lemos de que teria sido vítima de violência 

doméstica. 

- Trata-se de notícia grave, que está sendo conduzida pelas autoridades policiais. 

Comunicamos, portanto, que esta Comissão está acompanhando o inquérito com mesma 

seriedade, prudência e imparcialidade com que sempre conduz seus trabalhos perante à 

sociedade. 

- Reforça-se ainda que esta Comissão já se colocou à disposição da dra. Luciana Póvoas 

Lemos para lhe prestar toda a assistência necessária, como vem sendo feito em outros 

casos demandados a esta Comissão, por meio do canal 

atendimentoamulher@oabmt.org.br.  

- Nosso compromisso frente ao enfrentamento à violência contra as mulheres continua e 

permanecerá firme, dentro de nossas convicções e independência. 

- Registra-se que não mediremos esforços para, juntamente com as autoridades, buscar 

que os direitos e a defesa da mulher sejam assegurados. 

 

 

CLARISSA LOPES DIAS MALUF 

Presidente da Comissão de Direito da Mulher da OAB/MT. 

 

 

GABRIELA DE SOUZA CORREIA 

Vice-Presidente da Comissão de Direito da Mulher da OAB/MT. 
 

                                                           
[1] Art. 6º, da Lei n. 11.340, 07 de agosto de 2006. 
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